
ESTADO DO PARÁ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES 

GABINETE DO PRESIDENTE 
PORTARIA Nº 0140/ 2021 – GAB/IPMB – PONTO FACULTATIVO

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO
EXPEDIENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 
A Presidente do Instituto de Previdência do Município de
Breves – IPMB, no uso de suas atribuições legais em
conformidade com o Decreto nº 089/ 2021, de 05 de outubro de
2021, resolve:
 
Art. 1º - FACULTAR no dia 11 de outubro do corrente
(segunda-feira), relativo à celebração alusiva do Dia da Nossa
Senhora Aparecida, 12 de outubro, descrito no Decreto nº
003/2021.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Gabinete da Presidente, em 07 de outubro de 2021.
 
DORALICE CÂMARA DE ALMEIDA
Presidente do Instituto de Previdência do Município de Breves
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